
INDICAÇÃO nº 178/2020 

 

Senhores Vereadores, 

Senhor Prefeito Municipal 
 

No exercício de suas funções e na forma regimental, o 

Vereador que abaixo subscreve, 

 

 

INDICA  

 

A Mesa Diretora que proceda com a denúncia ao Ministério 

Público, pela omissão do Executivo Municipal e da Empresa prestadora de serviço em não 

atender o requerimento nº 004/2020, que trata de esclarecimentos sobre os gastos e 

aplicações financeira em pavimentação asfáltica, bem como na coleta de prova para análise 

dos asfaltos.  

 
 

JUSTIFICATIVA 

 

Senhores Vereadores! 

Senhor Prefeito! 
 

Esta indicação se faz necessária, pois de acordo com a Lei 

Orgânica no art. 69, § 1º e inciso III –desatender, sem motivo justificando, as convocações 

ou os pedidos de informações da Câmara, impedindo a atuação fiscalizatória dos 

parlamentares com o descumprimento da convocação requisitada e o não atendimento as 

informações na forma solicitada.  

 

 

 

Plenário da Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos- PR, 

em 02 de outubrode 2020.  

 

 

 

 

 

Deolino Benini Junior 

Vereador Proponente 

 

 

 


